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Atuacao como treinador defutevblel ndo exigeregistro
no Cref, decide TRF-1

A 13*Turmado Tribunal Regional Federal da 12 Regido decidiu, por unanimidade, manter a sentenca que anulou autos de
infrac&o aplicados pelo Conselho Regional de Educagéo Fisicada 72 Regido (Cref-7/DF) contraum treinador de futevolei
por ndo possuir inscrigéo no conselho profissional. O colegiado entendeu que a atividade néo é privativa de profissional
de Educacdo Fisica e, portanto, ndo exige inscri¢éo no 6rgéo de classe.

Freepik
O caso chegou ao tribunal por meio de apelacdo do Cref-7 e remessa
necessaria contra a decisdo que garantiu ao autor da agdo o exercicio da |
profissdo sem a necessidade de inscric&o no conselho.

Ao analisar 0 processo, o relator, desembargador federal Pedro Braga
Filho, destacou que a L el 9.696/1998, que regulamenta a atividade do
profissional de Educacdo Fisica, ndo inclui como obrigatéria ainscri¢do
de treinadores esportivos cuja atuacdo se limita ainstrucéo técnica de é
modalidades desportivas especificas.
Segundo 0 magistrado, o trabalho feito pelo autor — treinos de técnicae P R S S = e 1_ X
tética do futevolei — ndo envolve atividades tipicas de preparagio fisica, | | J_]J e O~ J_ - 4_\_
gue sdo privativas de profissionais formados em Educacéo Fisicae et =
registrados no Cref.

Decisdo diferenciou instrugéo técnica esportiva de
O relator também ressaltou que a jurisprudénciado TRF-1 e do Superior preparacdo fisica
Tribunal de Justica é pacifica no sentido de afastar a obrigatoriedade de
inscricéo em conselhos profissionais para técnicos e instrutores de
esportes quando suas atividades ndo se confundem com as fungdes proprias da Educagdo Fisica

“N&o existe previsdo legal que imponha ao treinador de futevélel a obrigacdo de inscri¢do no CREF e a autuagéo viola
diretamente o principio dalegalidade e aliberdade de exercicio profissional assegurada pela Constituicéo Federal”,
afirmou o desembargador. Com informacfes da assessoria de imprensa do TRF-1.
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